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COMUNICADO AO MERCADO 

 

A Boa Vista Serviços S.A. (B3: BOAS3; “Companhia” ou “Boa Vista”), em cumprimento ao 

disposto no artigo 157, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e na 

Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 44, de 23 de agosto de 2021, conforme 

alterada, em complemento às informações divulgadas nos fatos relevantes datados de 18 de 

dezembro de 2022, 09 de fevereiro de 2023 e 30 de maio de 2023 (“Operação”), nos termos da 

proposta de combinação de negócios com a Equifax Inc. (“EFX”), informa aos seus acionistas e ao 

mercado em geral, que agências líderes em serviços de proxy que fornecem recomendações de 

votos a acionistas, publicaram relatório recomendando que seus assinantes votem favoravelmente 

sobre a incorporação da totalidade das ações de emissão da Companhia pela Equifax do Brasil 

S.A., subsidiária da EFX (“EFX Brasil” e “Incorporação de Ações”, respectivamente), conforme 

previsto no acordo definitivo de associação, celebrado pela Companhia, pela EFX e pela EFX Brasil 

em 9 de fevereiro de 2023 (“Merger Agreement”), a ser deliberada em Assembleia Geral 

Extraordinária, em 29 de junho de 2023, às 16:00 (“AGE de Incorporação de Ações”), nos termos 

da proposta da administração divulgada pela Companhia em 30 de maio de 2023 (“Proposta da 

Administração”). 

Em razão da proximidade da data da AGE da Incorporação de Ações, a Companhia reitera os 

principais aspectos da Operação proposta e reforça a importância do exercício do voto. 

• A EFX, por meio de sua subsidiária indireta e integral incorporada no Brasil, EFX Brasil, 

propõe a aquisição da Boa Vista, ao preço de R$ 8,00 por ação. 

• O preço de oferta proposta implica um upside de valor considerável para todos os acionistas 

com um prêmio significativo. 

- A Operação oferece uma avaliação atraente e aborda as principais questões dos 

acionistas; 

- Prêmio substancial de 185% sobre o Valor da Firma (EV) e de 89% de prêmio sobre 

o último preço de fechamento não afetado; 

- Liquidez imediata; e 

- Oportunidade de participar do potencial de crescimento do portfólio global e 

diversificado da EFX. 

• A Operação apresenta uma forte proposta de valor para todos os acionistas da Companhia 

e a combinação de negócios fortalece a posição competitiva da Boa Vista e avança a 

estratégia da EFX ao: 

- Fornecer à Boa Vista acesso a uma plataforma global, recursos regionais adicionais, 

escala, tecnologia e produtos líderes da indústria, e 



 

 

- Acelerar a transformação digital por meio da tecnologia nativa da nuvem da EFX e 

recursos exclusivos que permitirão a criação de novos produtos e serviços de alto 

valor agregado, tornando a Companhia o principal bureau de crédito no Brasil. 

• Recomendado pelo Conselho de Administração da Companhia com base em forte mérito 

financeiro e potencial significativo para criação de valor para os acionistas 

- As melhores práticas globais de governança foram rigorosamente observadas ao 

longo de todo o processo até a recomendação da Operação; e 

- O Conselho de Administração da Companhia cumpriu integralmente seus deveres 

fiduciários, tendo negociado as melhores condições possíveis para a Operação. 

AGE de Incorporação de Ações  

Os acionistas poderão exercer seu voto, por meio do boletim de voto à distância (“BVD”) da 

AGE de Incorporação de Ações, que poderá ser entregue à B3 por meio da instituição 

financeira depositária das ações escriturais ou enviado diretamente à Boa Vista, conforme 

procedimentos descritos nos documentos da AGE de Incorporação de Ações divulgados 

em 30 de maio de 2023 e disponíveis no site da Companhia. 

O prazo para envio das instruções de voto por meio do voto à distância é 22 de junho. 

Os acionistas que desejarem votar por meio do BVD devem entrar em contato com suas 

respectivas instituições e/ou corretoras que mantém suas posições em custódia 

oportunamente para obter mais informações sobre seus prazos específicos. 

A Companhia também se coloca à disposição em caso de dúvidas e reitera a importância 

da participação e voto de todos os acionistas. 

As afirmações contidas neste comunicado são baseadas nos documentos e informações relativos 

à ordem do dia a ser deliberada na AGE da Incorporação de Ações, nos termos previstos nas 

resoluções da CVM, que foram disponibilizados aos acionistas e ao mercado em geral (i) na página 

da B3 na rede mundial de computadores (www.b3.com.br); (ii) na página da Comissão de Valores 

Mobiliários – CVM na rede mundial de computadores (www.cvm.gov.br), e (iii) na página da 

Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.boavistascpc.com.br/). 

 

São Paulo, 21 de junho de 2023. 
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